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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N9 712/80 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP1RITO SANTO. 

Faço saber que a Câmara Municipal da Serra, aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Passa a denominar-se RUA "ALMERINDA CORINA AL 

VES DA SILVA" a atual RUA "P", si tu ada no Bairro são Diogo, neste Mu 

nicípio. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 02 de junho de 1980. 
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